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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 00XX/2016   
                               
                                                                                                                                                                                                                   
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE E O MUNICÍPIO DE XXXXXXX OBJETIVANDO COOPERAÇÂO TÉCNICA, NOS TERMOS A SEGUIR PACTUADOS:

 
A FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE, entidade com personalidade jurídica de direito público interno, regida pelo Decreto Estadual n.º 25.315 de 19/03/2003 (D.O.E. de 16/04/03) e Decreto n.º 30.391 de 28/04/07, vinculada a Secretaria de Cultura do Estado, com sede na Rua da Aurora, n.º 463/469, bairro da Boa Vista, Recife/PE, CEP - 50.050-000, Recife - PE, cadastrada no CNPJ/MF sob n º 08.032.567/0001-5l, representada pela Diretora Presidente (Ato Governamental n.º 2082 de 07/02/11, D.O.E. de 12/02/11), MÁRCIA MARIA DA FONTE SOUTO, brasileira, casada, Assistente Social, portador do registro de identidade nº 1.860.161 SDS/PE e do CPF/MF n.º 318.185.954-00, residente na Rua do Espinheiro, nº 360, Apt. 1301, Espinheiro, Recife/PE, Cep: 52.020-020 e a EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A-EMPETUR, com sede na Av. Professor Andrade Bezerra, s/nº, Salgadinho, Olinda/PE, inscrita no CNPJ nº 10.931.533/0001-40, representada pela Sra. ANA PAULA VILAÇA, e do outro lado, a Prefeitura de XXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº, com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo seu Prefeito XXXXXXXXXXXXXXXXX, ou por seu representante legal, XXXXXXXXXX residente e domiciliado na mesma Cidade, doravante designado MUNICÍPIO têm entre si justo e firmado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tudo de pleno acordo com as normas de direito público, o disposto nas cláusulas e condições a seguir estipuladas.
 






OBJETO


CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo tem por objeto viabilizar, por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes, a Parceria entre o Estado e o Município de xxxxxxxxxxxxx – Pólo do Carnaval, para realização da programação do Carnaval de Pernambuco - Ano 2016, no período de ______ a ______.  


DAS OBRIGAÇÕES
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Competem as partes a obrigação de executar as seguintes atividades:
 
2.1  Compete ao MUNICÍPIO / PARCEIRO:

a) Promoção da acessibilidade nos eventos;
b) Controle urbano;
c) Organização das barracas de artesanato, comidas e bebidas;
d) Instalação de banheiros químicos nos polos de animação, com 10% do total acessíveis;
e) Instalação de banheiros químicos nos camarins dos palcos (de acordo com os anexos I e II) e outros quatro na parte externa do backstage sendo 01 PPND (acessibilidade) 02 femininos e 01 masculino;
f) Segurança pública;
g) Limpeza urbana;
h) Iluminação pública, gambiarras no local do evento e nas vias próximas;
i) Material de Limpeza e conservação necessário a utilizações do palco e backstage;
j) Energia do palco e backstage deverá ser fornecida por 02 grupos geradores de no mínimo 180 KVA cada;
k) Cessão e pagamento dos espaços, quando for o caso;
l) Palco, Som e iluminação compatíveis com os descritos nos anexos (médio porte);
m) Equipe de produção artística e executiva composta por 01 Diretor de Palco, 02 roadies (técnicos de palco), 01 coordenador de backstage, 06 carregadores, 10 seguranças desarmados e equipe de limpeza e manutenção para organização e realização dos Shows, além de fornecimento de alimentação para os artistas, músicos e equipe de produção;
n) Ordenação do trânsito na cidade, observando o controle dos trios elétricos para que os mesmos não interfiram nos horários e ações de palco;
o) Dar o apoio necessário quanto a segurança e a organização do trânsito e outros necessários para a realização dos cortejos contemplados na Programação do Carnaval;
p) Contatar com o Ministério Público e com os órgãos de Defesa: Polícia Civil, Militar e Corpo de Bombeiros e demais órgãos necessários para realização do carnaval do Estado de Pernambuco;
q) Pactuar com os órgãos de segurança sobre o horário do término das atividades de palco em cada noite (Programa Pacto Pela Vida);
r) Segurança nos acessos ao palco para garantir a integridade de artistas e equipe de produção;
s) Realizar registro fotográfico de todas as atrações contratadas pelo Governo de Pernambuco para o Ciclo Carnavalesco 2016 na cidade de xxxxxxxxxxxxx, registro este que deve ser entregue a SECULT/FUNDARPE após o carnaval;
t) Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações, pela montagem e desmontagem da infraestrutura, devendo arcar com os prejuízos decorrentes da execução desses serviços; 
u) Ainda em relação a execução dos serviços, arcar com os prejuízos causados a terceiros, seja em caso de acidente ou na superveniência de qualquer outro dano nas esferas administrativa, civil e/ou penal;
v) Reembolsar a FUNDARPE, o valor do cachê, se o artista ou grupo cultural, já contratado pela FUNDARPE, não puder realizar o show/ apresentação, em decorrência de eventuais problemas causados pelo Município;
w) Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 3.214/78 do MTb e suas respectivas alterações, providenciando às suas custas os recursos para os primeiros socorros e assistência médica de emergência;
x) Preservar e manter a FUNDARPE/EMPETUR a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de atos praticados através de seus empregados, fornecedores, terceiros ou subcontratados que utilize na execução dos serviços;
y) Respeitar e cumprir todas as disposições da legislação ambiental vigente, responsabilizando-se perante os Órgãos Ambientais e terceiros, por todo e qualquer dano ou prejuízo que porventura cause ao Meio Ambiente;
z) Responder pelo bom comportamento de seu pessoal, obrigando-se a retirar do local todo e qualquer preposto ou empregado cuja presença for considerada prejudicial ao bom andamento dos Serviços;


2.2 Compete à FUNDARPE o cumprimento das seguintes obrigações:
 
a) Acompanhar a execução do objeto em apreço;
b) Pagamento de cachês das atrações artísticas patrocinadas pelo Governo do Estado;
c) Produção e pagamento de cachês de cortejo;
d) Assessoria de imprensa do conteúdo do Carnaval;

2.3 Compete à EMPETUR o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Acompanhar a execução do objeto em apreço;
b) Pagamento de cachês das atrações artísticas patrocinadas pelo Governo do Estado;
c) Produção e pagamento de cachês de cortejo;
d) Assessoria de imprensa do conteúdo do Carnaval;
e) Fornecer locutor para os eventos da programação cultural do carnaval de Pernambuco 2016;
f) [bookmark: _GoBack]Fornecimento de Testeira e Fundo de palco, contendo as marcas do Governo e do Carnaval.


DA VIGÊNCIA
 

CLAUSULA TERCEIRA - O presente Instrumento de Cooperação terá vigência da data de sua assinatura ate ___/___/____.
 
PARAGRAFO ÚNICO - As cláusulas do presente Termo poderão, no curso da sua vigência, serem alteradas, revogadas ou modificadas parcial ou integralmente, por acordo das partes, respeitadas as leis e regulamentos aplicáveis.
 

DAS PENALIDADES / RESPONSABILIDADES
 

CLÁUSULA QUARTA - O descumprimento a qualquer das Cláusulas estabelecidas neste Termo, por iniciativa do MUNICÍPIO, autoriza à FUNDARPE/EMPETUR a revogá-lo, imediatamente, independentemente de comunicação judicial ou extrajudicial, ficando o MUNICÍPIO, responsabilizado a ressarcir e responder nas esferas cível, penal e administrativa, por perdas e danos nos prejuízos causados ao Estado e a terceiros.  

Parágrafo primeiro: Em virtude das obrigações contidas no item 2.1 da Cláusula Segunda supra, fica o Município responsável por ônus ou obrigações, inclusive pagamentos devidos, concernentes à legislação fiscal, tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, civil ou comercial, decorrentes da execução do presente termo, no âmbito municipal, estadual e federal, quem a lei determinar.  

Parágrafo Segundo: Na realização do evento, o MUNICÍPIO deverá respeitar todas as normas referentes à adequação das edificações às pessoas portadoras de deficiência física e com mobilidade reduzida, principalmente quando houver instalação de estruturas provisórias, sob pena de responder pelas eventuais sanções impostas pelos órgãos públicos fiscalizadores, sem prejuízo da penalização no âmbito judicial.

Parágrafo Terceiro: As montagens de quaisquer estruturas necessárias à realização do evento, ou seja, estandes, arquibancadas, tendas, palcos, cenários, instalações de passarelas, som, iluminação, dentre outros, são de inteira responsabilidade do MUNICÍPIO, às suas exclusivas expensas, critérios e sob sua estrita responsabilidade, especialmente no
que se refere à segurança do resultado da montagem, do material e equipamentos empregados, bem como da capacidade técnica do pessoal contratado para a montagem do evento.


DO ADITAMENTO
 

CLÁUSULA QUINTA – Os termos da Cooperação Técnica poderão ser modificados ou prorrogados, pela expressa concordância das partes mediante a celebração de Termos Aditivos específicos. 


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

CLÁUSULA SEXTA - Os casos não disciplinados neste instrumento serão resolvidos pelas partes signatárias em comum acordo de vontades e pela legislação aplicável.                                                       

CLÁUSULA SETIMA - As partes elegem o Foro da capital do Estado de Pernambuco, para a solução dos litígios judiciais que porventura, resultantes do presente negócio jurídicos, com renúncia manifestada a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado para qualquer um dos INTERESSADOS.
 



E por estarem justos e acordados, lavram o presente TERMO em 04 (quatro) vias de igual teor, forma e eficácia legal, para o mesmo fim, diante das testemunhas infra-assinadas.


Recife, xx de xxxxxxxxxxx de 2016.
______________________



MÁRCIA MARIA DA FONTE SOUTO 
FUNDARPE
 ______________________________


ANA PAULA VILAÇA
EMPETUR___

__________
______
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PREFEITO DE XXXXXXXXXX


Testemunhas:

01.

02.
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